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1| INTRODUÇÃO

A AIFF é a entidade dinamizadora do Pólo 
de Competitividade e Tecnologia das Indústrias 
de Base Florestal, criada em 2009, e que 
representa pela primeira vez na história desta 
indústria, os três principais sub-sectores 
industriais tradicionais, designadamente 
a Indústria da Cortiça, a Indústria da Madeira 
e a Indústria da Pasta e Papel. 

A AIFF tem um âmbito de actuação nacional 
e uma estrutura associada extremamente 
diversificada. Fazem parte da estrutura 
associada da AIFF, empresas, organizações 
associativas empresariais, organizações 
associativas de produtores, entidades do 
sistema científico e tecnológico e entidades 
do sistema de educação e formação. 

Com este projecto a AIFF pretende criar 
condições técnicas e operacionais para que 
diversas organizações de produtores florestais 
possam implementar novos Sistemas de Gestão 
Florestal Sustentável ou aumentar o número 
de proprietários/gestores aderentes a Sistemas 
já existentes. Este projecto, irá assim, contribuir 
para o aumento da competitividade do sector 
e promover a melhoria da gestão florestal 
que é actualmente praticada em Portugal, 

através da promoção de práticas adequadas, 
e para a resolução das grandes dificuldades e 
ameaças actuais, como os incêndios, as pragas 
e doenças, a baixa rendibilidade de algumas 
produções ou a perda de biodiversidade.

A operacionalização extensiva de sistemas 
de gestão florestal sustentável (GFS), 
de acordo com normativos reconhecidos 
constitui, assim, um passo essencial para 
o desenvolvimento das fileiras florestais.

A AIFF - Associação para a Competitividade 
das Indústrias da Fileira Florestal, em conjunto 
com a APCOR - Associação Portuguesa 
da Cortiça, a CELPA - Associação 
da Indústria Papeleira e o Centro PINUS - 
Associação para a Valorização da Floresta 
de Pinho, co-promotores desta iniciativa, 
pretendem com este manual contribuir para 
ultrapassar dificuldades associadas 
à obtenção da certificação do FSC® (Forest 
Stewardship Council®) e PEFC© (Program for 
the Endorsement of Forest Certification©), 
apoiando as organizações de produtores 
florestais a implementar e dinamizar processos 
de certificação da gestão florestal de grupo 
ou regionais.
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A. O que é a Certificação
Florestal?

A certificação da gestão florestal é um 
instrumento voluntário que permite melhorar 
a qualidade da gestão florestal e demonstrar, 
de acordo com critérios rigorosos e 
internacionalmente reconhecidos, que 
a mesma é realizada de uma forma 
responsável, tendo em conta aspectos 
económicos, sociais e ambientais. Esta 
preocupação abrange também os recursos 
naturais com que a floresta interage, bem 
como as populações que dela dependem. 
Adquiriu um estatuto de âmbito internacional 
a partir da Conferência Interministerial para 
a Protecção da Floresta da Europa, em 
Helsínquia (1991) e da Conferência das Nações 
Unidas para o Ambiente e Desenvolvimento, 
em 1992, no Rio de Janeiro, como uma 
resposta natural a uma preocupação 
crescente pela forma como as florestas 
mundiais estavam a ser conduzidas.

A certificação está baseada na verificação 
de conformidade por um organismo 

de certificação ou entidade certificadora 
independente que fornece uma garantia 
escrita que comprova que um dado produto 
é proveniente de uma floresta gerida de 
forma responsável/sustentável e está 
conforme as exigências definidas em normas 
ou especificações técnicas. Estas normas ou 
especificações técnicas foram desenvolvidas e 
são regularmente actualizadas com o objectivo 
de promover uma gestão responsável/
sustentável, onde funções económicas, 
ambientais e sociais sejam salvaguardadas.

B. Normativos FSC® e PEFC©

Os principais sistemas de certificação, a nível 
mundial, são o Forest Stewardship Council 
(FSC®) e o Programme for the Endorsement 
of Forest Certification (PEFC©). 

FSC®

O FSC® (Forest Stewardship Council®) foi 
fundado no Canadá em 1993, com a missão 
de promover uma gestão das florestas 
mundiais que fosse ambientalmente 
responsável, socialmente benéfica e 

economicamente viável, através da definição 
e implementação de Princípios e Critérios 
de Gestão Florestal reconhecidos 
e respeitados mundialmente. 

FSC® Portugal
Em finais de 2007, os principais agentes 
do Sector Florestal Português juntaram 
esforços e constituíram a Associação para 
uma Gestão Florestal Responsável (AGFR), 
uma associação sem fins lucrativos, que tem 
como função a regulação do esquema 
de certificação florestal FSC® em Portugal. 
A acreditação como Escritório Nacional FSC®      
foi atribuída a 1 de Julho de 2010 pelo FSC© 
Internacional.

PEFC©

O PEFC© (Program for the Endorsement 
of Forest Certification©) foi fundado 
na Europa em 1999 e teve por base os 
Critérios Pan-Europeus para uma Gestão 
Florestal Sustentável. É uma Organização 
de âmbito mundial, não-governamental 
e sem fins lucrativos, que reconhece esquemas 
de certificação florestal nacionais através 

2| ENQUADRAMENTO  
DA CERTIFICAÇÃO DA GESTÃO FLORESTAL
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Mais informação sobre:
FSC® em www.fsc.org
FSC® Portugal www.pt.fsc.org
PEFC© em www.pefc.org
PEFC© Portugal em www.pefc.pt

de um quadro de referência comum 
que permite o mútuo reconhecimento, 
promovendo uma gestão florestal sustentável, 
economicamente viável, com benefícios 
ambientais e sociais, no presente e para 
as gerações futuras.

PEFC© Portugal
Em Portugal o PEFC© é representado pelo 
Conselho da Fileira Florestal Portuguesa, 
entidade responsável pela instituição, 
gestão e manutenção do Sistema Português 
de Certificação Florestal (PEFC© Portugal) 
assegurando a sua promoção e supervisão. 
O Conselho da Fileira Florestal Portuguesa 
foi constituído em Fevereiro de 2001 
e o Sistema PEFC© Portugal encontra-se 
internacionalmente reconhecido desde 
Dezembro de 2004.
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Através da rotulagem dos produtos 
certificados, associada às marcas 
dos sistemas de Certificação FSC® ou PEFC©, 
clientes e consumidores são capazes 
de identificar os produtos provenientes 
de florestas geridas de forma responsável/
sustentável e contribuir, através da capacidade 
impulsionadora do mercado, para estimular 
o potencial de melhoria contínua da gestão 
dos recursos florestais.

| Certificação da Gestão Florestal, 
que demonstra que a floresta 
é administrada ou gerida de forma 
responsável e sustentável, em 
conformidade com os Princípios 
e Critérios do FSC® ou Critérios 
e Indicadores do PEFC©;

| Certificação de Cadeia de Custódia/
Responsabilidade, que verifica a 
rastreabilidade de materiais e produtos 
certificados, de base florestal, ao longo
da cadeia produtiva, desde a floresta, 
ou no caso dos materiais reciclados, desde 
o local de recolha, até ao consumidor final. 
Aplica-se a fabricantes, transformadores 
e comerciantes de produtos florestais 
certificados. 

| Individual (opção para o FSC® e PEFC©) 
Ocorre quando um produtor florestal 
procura obter a certificação individual da 
área florestal que possui ou gere. Esta 
opção está disponível para qualquer tipo 
ou dimensão de floresta. No entanto, a 
certificação florestal individual é mais 
adequada para unidades de gestão 
de grandes dimensões - por exemplo, 
uma entidade privada única que congregue 
um número significativo de áreas florestais 
ou uma única grande exploração.

| Grupo (opção para o FSC® e PEFC©) 
Reúne, no mesmo certificado, vários 
proprietários florestais ou gestores 
florestais. Todas as unidades de gestão 
florestal aderentes ao grupo devem 
cumprir as normas e regras estabelecidas.

| Regional (opção apenas para o PEFC©)
A certificação florestal regional consiste 
num processo onde os proprietários/
gestores florestais podem aderir, por 
região geográfica, através da subscrição 
de um código de boas práticas florestais 
comum e de modelos de silvicultura 

pré-definidos e alinhados com os 
instrumentos de política florestal nacional 
em vigor para aquela região. A gestão 
do sistema de certificação florestal 
é feita por uma única entidade gestora, 
que congrega as estruturas locais 
de promoção e apoio à gestão florestal.

Este manual incidirá apenas sobre 
a Certificação da Gestão Florestal, tendo 
como destinatários todos os interessados 
na implementação de certificados de grupo 
FSC® ou PEFC© e/ ou certificados regionais 
PEFC©, e não dispensa a consulta dos 
normativos aplicáveis, de onde salientamos: 

| Norma FSC® de Gestão 
Florestal para Portugal 
- (FSC -STD-PRT-01-2012 Plantações 
e Florestas Naturais Portugal PT)[1];

| Norma Portuguesa 
- Sistemas de gestão florestal 
sustentável. Aplicação dos critérios 
pan-europeus para a gestão florestal 
sustentável (NP 4406:2014)[2];

| FSC® Standard for group entities 
in forest management groups
FSC-STD-30-005 (V1-0) EN.

Os sistemas, FSC® e PEFC©, apresentam 
dois tipos diferentes de certificação:

Para além do tipo de certificação, existem 
dentro dos sistemas FSC® e PEFC© três 
tipologias diferentes de certificados 
de gestão florestal:

1 Disponível no sítio do FSC® Portugal

2 Os direitos de autor desta norma pertencem ao Instituto Português da Qualidade, pelo que a sua aquisição tem de ser realizada através do sítio desta entidade.
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Figura 2: Evolução da área 
nacional certificada pelo FSC® 
(Relatório e contas 2014, FSC®) 

Figura 1: Evolução da área total certificada pelo FSC® 
(FSC® MarketInfoPack, July 2014) 

C. Perspectiva Histórica

FSC®

Em 2014, o FSC® intervinha em 112 países 
no mundo inteiro, com mais de 183 milhões 
de hectares de floresta certificados, 1.303 
certificados de Gestão Florestal e 28.248 
certificados de Cadeia de Custódia.

Também em 2014, a área florestal certificada 
pelo FSC® em Portugal manteve o crescimento 
dos anos anteriores, atingindo cerca de 11% 
da área florestal nacional: cerca de 350.000 
ha, distribuídos por 20 Certificados de Gestão 
Florestal.
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PEFC©

Em Dezembro de 2014 as áreas florestais certificadas pelo PEFC© atingiam os 263 milhões de hectares, 
mais de 750.000 produtores florestais, e existiam 15.804 certificados de Cadeia de Custódia emitidos 
internacionalmente. 

Figura 3: Evolução da área 
total certificada pelo PEFC© 
(PEFC© Global statistics SFM 
& CdC certification, 2014) 
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Figura 4: Evolução da área 
nacional certificada 
pelo PEFC© (Relatório de 
Actividades PEFC© 2014)

Em Portugal, a área total certificada representa 8% da área florestal nacional: cerca de 252.094 ha, 
distribuídos por 10 certificados de gestão florestal (3 regionais, 5 de grupo e 2 individuais).
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3| DESAFIOS NA OBTENÇÃO 
DA CERTIFICAÇÃO 
DA GESTÃO FLORESTAL

Aquando da decisão da certificação, 
as entidades gestoras deparam-se 
com uma série de constrangimentos, 
nomeadamente:

Falta de informação sobre o que 
é a certificação e como se obtém 
– como se processa a obtenção 
da certificação, quem pode ser 
certificado, quanto tempo leva 
a obter o certificado, que 
documentos são necessários 
e que procura existe pelos 
produtos certificados.

Os custos da certificação 
- que custos existem associados 
às auditorias e à manutenção do 
certificado e quanto representam 
para o produtor florestal. 

Falta de conhecimento sobre 
os normativos e como atingir 
o seu cumprimento
– dado que se tratam de processos 
técnicos, com uma componente 
burocrática, envolvendo por vezes uma 
terminologia própria que é necessário 
descodificar.

Dificuldade de acesso 
à consultadoria especializada 
– há indicadores que carecem 
de conhecimento técnico muito 
específico.
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E como principais vantagens:Como principais motivações para obter 
a certificação, as entidades gestoras 
referem:

| Disponibilização de um serviço 
de certificação para os produtores 
florestais interessados;

| Possibilidade de novos mercados 
e facilidade de comercialização;

| Maior retorno económico pela venda 
de produtos provenientes de florestas 
certificadas, pelo prémio associado;
 
| Maior divulgação e melhor imagem 
da gestão desenvolvida nas florestas.

Mais informação sobre 
potenciais compradores 
de produtos certificados:
FSC® certificados CdC em: info.fsc.org
PEFC© certificados CdC em: www.pefc.pt

| Síntese da gestão num único documento 
– Plano de Gestão Florestal, apoiado em 
inventário florestal;

| Melhoria da gestão documental;

| Implementação de procedimentos de 
registo das operações de gestão;

| Maior preocupação com as questões 
ambientais e suas relações com a gestão;

| Maior preocupação com as questões 
sociais e suas relações com a gestão;

| Implementação de procedimentos 
de monitorização das operações;

| Avaliação crítica da gestão que se executa;

| Identificação e quantificação dos 
objectivos não alcançados;

| Ganho de tempo e de qualidade 
da informação, permitindo tomar 
decisões de gestão com maior rigor;

| Educação ambiental a todos os 
colaboradores das empresas;

| Utilização corrente do EPI – Equipamento 
Protecção Individual e a diminuição do risco 
de acidente.
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4| A CERTIFICAÇÃO 
PASSO A PASSO

A obtenção dum certificado de gestão florestal 
pode ser sistematizada em 2 fases distintas:

PREPARAÇÃO DO SISTEMA
DE GESTÃO FLORESTAL (SGF)

| Conhecimento dos normativos 
FSC® e/ ou PEFC©

| Compromissos a longo prazo
| Organização documental
| Revisão das práticas de gestão
| Realização de auditorias internas 

VERIFICAÇÃO 
DE CONFORMIDADE DO SGF

| Contacto com as Entidades 
Certificadoras ou Organismos 
de Certificação acreditados 
pelo FSC® e/ ou PEFC©

| Agendamento da(s) auditoria(s)
| Revisão do relatório de auditoria

OBTENÇÃO DO CERTIFICADO FSC® 
E/OU PEFC© DA GESTÃO FLORESTAL
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O sistema de gestão florestal proposto neste 
manual pretende apoiar as entidades gestoras 
de certificados de grupo ou regionais na fase 
de preparação do processo de certificação. 
Uma explicação mais detalhada do mesmo 
será disponibilizada no próximo capítulo.

A fase seguinte, de verificação de conformidade 
do SGF, deve ser iniciada quando as entidades 
gestoras decidem avançar para a certificação, 
consistindo nas seguintes etapas:

Contacto com um (ou vários) 
Entidades Certificadoras ou Organismos 
de Certificação acreditados pelo FSC® 
e/ou PEFC© – a escolha do sistema 
de certificação deve considerar 
os produtos florestais a comercializar 
e as mais-valias em termos de mercado, 
imagem e gestão que se pretendem 
obter e os encargos associados à adesão 
e manutenção do certificado. 

Preenchimento do pedido formal de 
certificação da gestão florestal – onde 
são disponibilizadas informações sobre 

a entidade gestora, o âmbito do sistema 
de gestão florestal (grupo ou regional), 
localização das áreas a certificar e as 
suas características, o que servirá de 
base à elaboração de uma proposta 
de orçamento. 

Assinatura do contrato - nesta fase 
a entidade gestora deverá deter 
informação de todos os custos 
associados ao processo de certificação 
com a calendarização das auditorias 
de acompanhamento e renovação para 
o ciclo do certificado.

Publicitação da consulta pública – 
etapa da responsabilidade da entidade 
certificadora que vai realizar a auditoria, 
que pretende dar oportunidade às 
diversas partes interessadas para 
expressarem a sua opinião sobre 
a gestão florestal praticada nas 
áreas a certificar.

I

II

III

IV
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VI

VIIRecepção e aprovação do plano 
de auditoria – este documento 
da responsabilidade da entidade 
certificadora detalha, entre outros 
aspectos, as datas da auditoria, 
a constituição da equipa auditora, quais 
os critérios a serem auditados, os locais 
a visitar e os intervenientes (aderentes 
e trabalhadores) a consultar.

Auditoria - Visita dos auditores aos 
escritórios e às áreas a certificar 
para verificação do cumprimento dos 
Princípios e Critérios do FSC® e/ou dos 
Requisitos e Critérios do PEFC©. No caso 
dos processos de certificação de grupo 
ou regionais esta auditoria será iniciada 
nas organizações gestoras, com análise 
dos seus procedimentos, registos e 
resultados de auditoria e monitorização 
interna, sendo os aderentes visitados em 
seguida por amostragem. 

VIII

IX

X

| Pré-condições ou Não 
conformidades maiores – 
correspondem a incumprimentos 
graves que impedem a obtenção 
do certificado FSC® e/ou PEFC© 
antes da sua resolução;
 
| Condições ou Não conformidades 
menores - correspondem a acções 
correctivas para as quais é fixado 
um prazo de encerramento, mas 
possibilitando a emissão 
do certificado FSC® e/ou PEFC©; 

| Recomendações ou Observações 
– correspondem a propostas 
de melhoria sugeridas pela equipa 
auditora, cuja implementação 
é voluntária. Podem vir a tornar-se 
condições ou não conformidades 
menores.

Aprovação do relatório de auditoria – 
esta etapa é da responsabilidade 
dos gestores do certificado de Grupo 
ou Regional; consiste na revisão do 
relatório de auditoria e das acções 
correctivas elencadas e na apresentação 
de propostas de alteração, se necessário. 
A equipa auditora é responsável pela 
avaliação da pertinência das propostas 
e pela eventual alteração do relatório.

Emissão do certificado 
– no seguimento da versão final 
do relatório de auditoria (aprovado por 
uma comissão independente ou órgão de 
avaliação dos organismos de certificação) 
é emitido o certificado e restante 
documentação anexa. No caso do FSC® 
os certificados têm a duração de 5 anos 
e no PEFC© de 3 anos. Findo estes 
períodos, os certificados têm de ser 
renovados. 

Auditorias de Acompanhamento 
– anualmente os detentores 
dos certificados são monitorizados, 
para garantir a conformidade do SGF.

Emissão do relatório de auditoria – No 
seguimento da auditoria é produzido 
um relatório onde são registadas as 
evidências e constatações realizadas 
nos normativos aplicáveis, identificados 
os incumprimentos e as acções correctivas 
a implementar para garantir a obtenção 
e manutenção do certificado. 
Normalmente as acções correctivas têm 
três níveis de qualificação:

v
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TRÊS PASSOS PARA A CERTIFICAÇÃO:

1. Contacte uma entidade acreditada pelo FSC® 
e/ou PEFC© para agendar a auditoria

2. Submeta-se a uma auditoria

3. Obtenha o certificado de gestão florestal
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5| O SISTEMA DE GESTÃO 
FLORESTAL CERTIFICA+

O sistema de gestão florestal Certifica+ tem 
como destinatários todos os interessados 
em constituir ou desenvolver processos de 
grupo ou regionais de certificação da gestão 
florestal, através dos normativos FSC® e/ou 
PEFC©, em Portugal Continental.

Consiste num conjunto de documentação 
desenvolvida e organizada para dar resposta 
aos critérios do FSC® e do PEFC© e encontra-
se operacionalizado on-line em Certifica+ uma 
ferramenta informática de apoio à certificação 
da gestão florestal (www.certificamais.pt).

A documentação encontra-se estruturada 
a dois níveis:

Documentação de gestão 
do certificado

Integra toda a documentação necessária 
ao funcionamento do Grupo (entenda-se 
doravante Grupo FSC® ou PEFC© ou Regional 
PEFC©), subdividida em procedimentos, 

registos e minutas. Os procedimentos são 
os documentos que detalham o funcionamento 
do Grupo, e o modo de preenchimento 
dos registos internos. O conjunto dos registos 
serve para actualizar a situação do Grupo, 
nomeadamente o número de aderentes, 
propriedades, produções certificadas 
comercializadas, etc. As minutas constituem 
cartas tipo de resposta a situações 
padronizadas no Grupo.

Para além desta documentação base, integra 
ainda outros documentos de divulgação 
do Grupo, como a Política Florestal, 
o Regulamento, a Apresentação, Plano 
de Formação e a Bibliografia adoptada. 

Para cada um destes documentos existe 
uma versão inicial disponível na ferramenta 
Certifica+, que terá de ser personalizada por 
cada entidade certificada (Quadro 1).
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DESIGNAÇÃO FORMATO NA 
FERRAMENTA CERTIFICA+

TIPOLOGIA
CG - Controlo de Grupo/ Regional

PR - Procedimento de Grupo/Regional
CT - Minutas para Grupo/ Regional

OPF_PR01 Proposta e adesão | OPF_PR02 Monitorização
OPF_PR03 Solicitação de acções correctivas | OPF_PR04 Abandono 
e expulsão | OPF_PR05 Queixas | OPF_PR06 Controlo documental 
OPF_PR07 Suspensão | OPF_PR08 Actualização da legislação
OPF_PR09 Acções preventivas    

Upload em formato pdf Procedimentos de Grupo/ Regional

OPF_CT01 Carta tipo para queixas |  OPF_CT02 Carta tipo para expulsão 
OPF_CT03 Carta tipo informação de não preenchimento dos requisitos 
OPF_CT04 Carta tipo de adesão | OPF_CT05 Carta tipo de suspensão
OPF_CT06 Carta tipo de levantamento da suspensão | OPF_CT07 Minuta
de declaração de certificação | OPF_CT08 Carta tipo para consulta 
às Juntas de Freguesia

Upload em formato word Minutas para Grupo/ Regional

OPF_CG01 Registo de controlo documental    Upload em formato pdf
Registo de controlo de Grupo/ Regional

OPF_CG02 Formulário de proposta de adesão Formulário on-line

OPF_CG03 Apresentação Upload em formato pdf Divulgação Grupo/ Regional

OPF_CG04 Documento de Compromisso Upload em formato word Contrato Grupo/ Regional

OPF_CG05 Regulamento

Upload em formato pdf

Regulamento Grupo/ Regional

OPF_CG06 Checklist para discussão com proponentes Divulgação Grupo/ Regional

OPF_CG07 Listagem documental aderentes Grupo

Registo de controlo de Grupo/ RegionalOPF_CG08 Registo de conflitos Formulário on-line

OPF_CG09 Tabela de responsabilidades Upload em formato pdf

OPF_CG10 Registo de acções preventivas Formulário on-line

OPF_CG11 Política florestal | OPF_CG12 Bibliografia 
OPF_CG13 Plano de formação 2015 | OPF_CG14 Ficha formativa

Upload em formato pdf Divulgação Grupo/ Regional

OPF_CG15 Registo dos aderentes excluídos Relatório de consulta

Registo de controlo de Grupo/ Regional
OPF_CG16 Formulário de participação pública

Formulário on-line
OPF_CG17 Checklist áreas excluídas_grupo FSC®

Quadro 1. Documentação de gestão do Grupo ou Regional
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Documentação 
de monitorização 
da gestão

Inclui a documentação on-line necessária para 
dar resposta aos requisitos do Grupo, FSC® 
e/ou PEFC©, cujo acesso é disponibilizado
ao produtor/gestor florestal na ferramenta 
Certifica+ aquando da entrevista de pré-adesão, 
e da manifestação de interesse em avançar 
com o processo de certificação. 

Mais uma vez esta documentação subdivide-se 
em procedimentos, registos e documentação 
de apoio para implementação 
dos procedimentos (Quadro 2). 



23

S
IS

TE
M

A
 C

ER
TI

FI
C

A
 +

DESIGNAÇÃO FORMATO NA 
FERRAMENTA CERTIFICA+

TIPOLOGIA
OPF_GXX Documentos de gestão

OPF_PGXX Procedimentos de Gestão

OPF_G01 Registo de controlo documental da gestão Upload em formato pdf

Documentos de gestão (registos)

OPF_G02 Ficha de monitorização de invasoras exóticas | OPF_G03 
Registo do controlo de invasoras exóticas | OPF_G04 Ficha de 
monitorização de pragas e doenças | OPF_G05 Registo do controlo de 
pragas e doenças | OPF_G06 Formulário de participação pública | OPF_
G07 Listagem de partes interessadas | OPG_G08 Registo de actividades 
ilegais_não autorizadas | OPF_G09 Ficha de acidentes de trabalho | 
OPF_G10 Ficha de impactes ambientais | OPF_G11 Lista de destinos de 
resíduos de produtos químicos | OPF_G12 Registo de rechega de produtos 
certificados �| OPF_G13 Ficha de registo de produtos químicos

Formulário on-line

OPF_G14 Minuta de contrato de prestação de serviços Upload em formato word

OPF_G15 Ficha de monitorização das áreas de conservação e protecção
Formulário on-line

OPF_G16 Avaliação de impactes sociais 

OPF_G17 Verificação de regras SHST - contratação de serviços_vendas Upload em formato word

OPF_G18 Lista facturas aderentes Formulário on-line

OPF_G19 Verificação de regras SHST - Trabalhadores próprios Upload em formato word

OPF_PG01 Controlo documental | OPF_PG02 Monitorização de espécies 
invasoras exóticas | OPF_PG03 Monitorização de pragas e doenças | 
OPF_PG04 Consulta de partes interessadas | OPF_PG05 Monitorização 
e prevenção de actividades ilegais | OPF_PG06 Actuação em caso de 
acidente de trabalho | OPF_PG07 Monitorização do impacte ambiental 
das operações florestais | OPF_PG07a Impactes Ambientais e medidas 
mitigadoras | OPF_PG08 Checklist de revisão anual dos registos | OPF_
PG09 Identificação de Florestas de Alto Valor de Conservação | OPF_
PG10 Definição e monitorização de áreas de conservação e proteção | 
OPF_PG11 Avaliação de impacte social das operações florestais | OPF_
PG12 Venda de produtos | OPF_PG13 Divulgação de produtos para venda
| OPF_PG14 Operações florestais

Upload em formato pdf Procedimentos de gestão

Quadro 2. Documentação de gestão do Grupo ou Regional
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DESIGNAÇÃO FORMATO NA 
FERRAMENTA CERTIFICA+

TIPOLOGIA
OPF_GXX Documentos de gestão

OPF_PGXX Procedimentos de Gestão

OPF_PG14-01 Arborização_Adensamento

OPF_PG14-02 Desbaste Sb_Az | OPF_PG14-03 Podas Sb_Az 

OPF_PG14-04 Exploração_sobreiro | OPF_PG14-05 Resinagem

OPF_PG14-06 Colheita de pinhas_Pnm 

OPF_PG14-07 Operações florestais_corte ou arranque de árvores 

OPF_PG14-08 Eliminação de sobrantes_NMP  

OPF_PG14-09 Desbaste_Pinheiro manso 

OPF_PG14-10 Mobilização Sb_Az 

OPF_PG14-11 Desramação_Pnm 

OPF_PG14-12 Desbaste_Pnb 

OPF_PG14-13 Desramação_Pnb 

OPF_PG14-14 Construção de caminhos 

OPF_PG14-15 Medidas de Defesa da Floresta 

Contra Incêndios em áreas de conservação 

OPF_PG14-16 Intervenções em galerias ripícolas

Upload em formato pdf

Procedimentos de gestão

OPF_PG14-f1_Formação aos trabalhadores_descortiçamento 

OPF_PG14-f2_Formação aos trabalhadores_apanha de pinhas  

OPF_PG14-f3_Formação aos trabalhadores_abate de árvores  

OPF_PG14-f4_Formação aos trabalhadores_podas e desramações 

OPF_PG14-f5_Formação aos trabalhadores_trabalho com tractores  

OPF_PG14-f6_Formação aos trabalhadores_resinagem 

OPF_PG14-f7_Formação aos trabalhadores_trabalho com motorroçadora

Procedimento/registo de gestão

OPF_PG15 Utilização de produtos químicos Procedimento de gestão

Quadro 2. Documentação de gestão do Grupo ou Regional (cont..)
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Quadro 3. Correspondência entre os critérios do PEFC© e os indicadores do FSC®

REQUISITOS

PEFC© FSC®

3.1 Política Indicador 1.6.1

3.2.1 Avaliação de impactes ambientais, 
culturais-patrimoniais e sócio-económicos

Indicadores 4.4.2; 6.1.1a; 8.2.7

3.2.3 Exigências legais Indicadores 1.1.1; 1.3.1; 1.4.1; 1.4.2; 1.5.1; 6.2.6

3.2.4 Plano de Gestão Florestal
Critérios 7.1; 7.2 
Indicador 7.3.4

3.2.4 Resumo público PGF Critério 7.4

3.3.1 Estrutura e responsabilidades

3.3.2 Formação Indicadores 4.2.2; 6.5.6; 6.6.3; 7.3.1; 7.3.2; 7.3.3

3.3.3 Comunicação
Indicadores 2.2.1; 2.2.3; 2.3.1; 2.3.3; 4.4.1; 4.4.3; 

4.5.1; 4.5.3

3.3.5 Documentação do sistema de gestão florestal

3.3.5 Controlo de documentos

3.3.6 Controlo Operacional

3.3.7 Preparação e resposta a emergências Indicadores 4.2.6; 7.1.14; 8.2.7; 10.7.3; 10.7.4; 10.7.5

3.3.8 Venda de produto certificado Indicadores 8.3.1; 8.3.2; 8.3.3; 8.3.4

3.4.1 Acompanhamento e avaliação

3.4.2 Não conformidades e acções correctivas e preventivas

3.4.3 Registos

3.4.4 Auditorias internas 

Tendo como objectivo evitar 
a duplicação de informação, 
os documentos foram elaborados 
de modo a que o mesmo procedimento/registo 
permita cumprir em simultâneo requisitos 
do FSC® e do PEFC©, sempre que possível 
e de acordo com o quadro 3.
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Quadro 3. Correspondência entre os critérios do PEFC© e os indicadores do FSC® (cont.)

REQUISITOS

PEFC© FSC®

3.4.5 Revisão do Sistema de Gestão Florestal

3.2.2 Critérios Pan-europeus (anexo A)

A.1.1 Indicador: Espaço florestal Indicadores: 6.3.4; 7.1.7; 7.1.12; 8.2.2

A.1.2 Indicador: Volume em pé

A 1.3 Indicador: Estrutura e composição Indicadores: 7.1.4; 8.2.2; 10.7.3; 10.7.4; 10.7.5; 10.7.6

A 1.4 Indicador: Armazenamento de carbono Indicadores: 8.2.2; 10.7.2

A 2.1 Indicador: Perigosidade de incêndio Indicadores: 7.1.4; 8.2.2

A 2.2 Indicador: Deficiências nutricionais Indicadores: 8.2.2; 10.7.2

A 2.3 Indicador: Factores bióticos e abióticos
Indicadores: 6.1.1b; 6.1.4; 6.3.2; 6.3.4; 6.3.5; 6.3.6; 
6.3.7; 6.3.10; 6.6.1; 6.6.2; 8.1.1; 8.1.2; 8.1.3; 8.2.2; 

8.2.4; 8.4.1; 10.7.3; 10.7.4; 10.7.5; 10.7.6;

A 3.1 Indicador: Produção florestal lenhosa 

e não lenhosa e outros bens e serviços

Indicadores: 5.2.1; 5.4.1; 5.4.2; 5.4.3; 5.6.1; 5.6.3; 
8.3.4

A 3.2 Indicador: Produtividade das produções florestais 

lenhosas e não lenhosas
Indicadores: 5.2.1; 5.4.1; 5.4.2; 5.4.3

A 4.1 Indicador: Diversidade biológica
Indicadores: 6.2.1; 6.2.2; 6.2.5; 6.3.7; 6.4.1; 6.4.2; 

6.4.3; 8.2.6; 9.1.1; 9.1.2

A 4.2 Indicador: Espécies e habitats protegidos e/ ou 

ameaçados e espécies endémicas
Indicadores: 1.3.2; 6.2.2;  8.2.6; 9.1.1; 9.1.2

A 4.3 Indicador: Árvores longevas, cavernosas e madeira morta Indicador: 6.3.7

A 4.4 Indicador: Regeneração e material florestal de reprodução
Indicadores: 1.6.1; 6.3.1;  6.3.2; 6.3.5; 6.3.6; 6.9.1; 

6.9.2; 6.9.3; 7.1.4; 7.1.7; 7.1.10

A 5.1 Indicador: Protecção do solo e da água
Indicadores: 6.2.2;  6.5.1; 6.5.2; 6.5.3; 6.5.4; 6.5.5; 

6.7.1; 6.7.2; 6.7.3
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Quadro 3. Correspondência entre os critérios do PEFC© e os indicadores do FSC® (cont.)

REQUISITOS

PEFC© FSC®

3.2.2 Critérios Pan-europeus (anexo A) (cont.)

A 5.2 Indicador: Rede viária e divisional Indicadores: 6.5.1; 6.5.3; 6.5.4

A 6.1 Indicador: Área certificada, posse e direito de uso
Indicadores: 2.1.1; 2.2.1; 2.2.2; 2.2.3; 2.3.1; 2.3.2; 

2.3.3;

A 6.2: Indicador: Rentabilidade económica Indicadores: 5.1.1; 5.1.2; 5.1.4

A 6.3 Indicador: Volume e qualificação do emprego. Indicadores: 4.1.4; 4.2.2; 6.6.3; 7.3.2; 7.3.3

A 6.4 Indicador: Segurança e saúde no trabalho Indicadores: 4.1.4; 4.2.2; 4.2.6; 4.2.7; 6.6.3; 8.2.7

A 6.5 Indicador: Conservação dos valores 
culturais e outras funções

Indicadores: 9.1.1; 9.1.2;

Anexo B - Especificações para a aplicação 
da norma ao nível regional

Não aplicável

B 2.1 Enquadramento Não aplicável

B 2.2 Política Regional Não aplicável

B 2.3 Avaliação Regional dos critérios 
de gestão florestal sustentável

Não aplicável

B 2.4 Programa Regional de monitorização interna Não aplicável

B 2.5 Delimitação territorial das regiões Não aplicável

B 2.6 Entidade gestora regional Não aplicável

B 2.7 Responsável pela unidade de gestão florestal regional Não aplicável

B 2.8 Aderentes Não aplicável

B 2.9 Referencial técnico regional Não aplicável
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Quadro 3. Correspondência entre os critérios do PEFC© e os indicadores do FSC® (cont.)

REQUISITOS

PEFC© FSC®

Anexo B - Especificações para a aplicação 
da norma ao nível do grupo

FSC-STD-30-005 (V1-0) EN - FSC Standard for 
group entities in forest management groups

B 3.1 Enquadramento FSC-STD-30-005 (V1-0) EN

B 3.2 Política do Grupo FSC-STD-30-005 (V1-0) EN

B 3.3 Avaliação no Grupo dos critérios de gestão florestal 
sustentável

FSC-STD-30-005 (V1-0) EN: ponto 8 - Internal 
monitoring (8.1 ii.)

B 3.4 Programa de monitorização interna no Grupo
FSC-STD-30-005 (V1-0) EN: ponto 8 - Internal 

monitoring; ponto 5 - Group records (5.1 vi.)

B 3.5 Delimitação territorial do grupo FSC-STD-30-005 (V1-0) EN

B 3.6 Entidade gestora do grupo FSC-STD-30-005 (V1-0) EN

B 3.7 Responsável pela unidade de gestão florestal do grupo FSC-STD-30-005 (V1-0) EN

B 3.8 Aderentes do grupo FSC-STD-30-005 (V1-0) EN

B 3.9 Referencial técnico do grupo
FSC-STD-30-005 (V1-0) EN: ponto 5 

- Group records (5.1 v.)
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Quadro 4. Procedimentos e registos a implementar de acordo com o sistema e modelo de certificação escolhido

De acordo com o modelo 
de certificação pretendido, 
a entidade deve seleccionar 
os procedimentos/ registos 
aplicáveis ao seu caso 
(Quadro 4).

REQUISITOS PEFC© REGIONAL PEFC© GRUPO PEFC© GRUPO FSC®

3.1 Política OPF_CG11 OPF_CG11

3.2.1 Avaliação de impactes ambientais, 
culturais-patrimoniais e sócio-económicos

OPF_G06 | OPF_PG07
OPF_PG07a |OPF_PG11

OPF_PG04

OPF_G06 | OPF_PG07
OPF_PG07a | OPF_PG11

OPF_PG04

3.2.3 Exigências legais
OPF_PR08 | OPF_PG05

OPF_CG12
OPF_PR08 | OPF_PG05

OPF_CG12

3.2.4 Plano de Gestão Florestal
Deve incluir orientações 
e modelos de silvicultura 
preconizados nos PROF

3.2.4 Resumo público PGF
Deve incluir toda a informação 

referida como pública 
na norma NP4406

Deve incluir toda a 
informação 

referida como pública 
na norma NP4406

Deve incluir toda a 
informação 

que consta no critério 7.1 da 
norma 

FSC-STD-PRT-01-2012

3.3.1 Estrutura e responsabilidades OPF_CG05 | OPF_CG09 OPF_CG05 | OPF_CG09 OPF_CG05 | OPF_CG09

3.3.2 Formação
OPF_CG13 | OPF_CG14

OPF_PG14
OPF_CG13 | OPF_CG14

OPF_PG14
OPF_CG13 | OPF_CG14

OPF_PG14

3.3.3 Comunicação
OPF_PG04 | OPF_G06

OPF_PG07 | OPF_PG07a
OPF_PG11 | OPF_PR05

OPF_PG04 | OPF_G06
OPF_PG07 | OPF_PG07a

OPF_PG11 | OPF_PR05

OPF_PG04 | OPF_G06
OPF_PG07 | OPF_PG07a

OPF_PG11 | OPF_PR05

3.3.5 Documentação do sistema 
de gestão florestal

OPF_PR00
Deve integrar as características 

da UGF e da sua actividade

OPF_CG00 | OPF_CG02
OPF_CG03 | OPF_CG04
OPF_CG05 | OPF_CG06
OPF_CG07 | OPF_CG08
OPF_CG12 | OPF_CG13
OPF_CG16 | OPF_CG17

3.3.5 Controlo de documentos
OPF_PR06 | OPF_CG01
OPF_PG01 | OPF_DG01

OPF_PR06 | OPF_CG01
OPF_PG01 | OPF_DG01

OPF_PR06 | OPF_CG01
OPF_PG01 | OPF_DG01
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REQUISITOS PEFC© REGIONAL PEFC© GRUPO PEFC© GRUPO FSC®

3.3.6 Controlo Operacional OPF_PG15 | OPF_PG14 OPF_PG15 | OPF_PG14 OPF_PG15 | OPF_PG14

3.3.7 Preparação e resposta 
a emergências

OPF_PG06 OPF_PG06 OPF_PG06

3.3.8 Venda de produto certificado OPF_PG12 | OPF_G18 OPF_PG12 | OPF_G18

OPF_PG12 | OPF_G18

Garantir registos das quantidades de produtos 
comercializados como não certificados

3.4.1 Acompanhamento e avaliação Registo de actualizações ao PGF Registo de actualizações ao PGF Registo de actualizações ao PGF

3.4.2 Não conformidades e acções 
correctivas e preventivas

OPF_PR03 | OPF_PR09
OPF_CG15

OPF_PR03 | OPF_PR09
OPF_CG15

OPF_PR03 | OPF_PR09
OPF_CG15

3.4.3 Registos OPF_PG01 OPF_PG01 OPF_PG01

3.4.4 Auditorias internas OPF_PR01 | OPF_PR02 OPF_PR01 | OPF_PR02 OPF_PR01 | OPF_PR02

3.4.5 Revisão do Sistema 
de Gestão Florestal

OPF_PR00 OPF_PR00

3.2.2 Critérios Pan-europeus
 (anexo A)

REGIONAL PEFC© GRUPO PEFC© GRUPO FSC®

A.1.1 Indicador: Espaço florestal

Informação a integrar no PGF
 Informação a integrar no PGF

 

 Informação a integrar no PGF

A.1.2 Indicador: Volume em pé Opcional

A 1.3 Indicador: Estrutura e composição Informação a integrar no PGF

A 1.4 Indicador: Armazenamento 
de carbono

Opcional

A 2.1 Indicador: Perigosidade de incêndio Informação a integrar no PGF

A 2.2 Indicador: Deficiências nutricionais OPF_PG15 | OPF_G13 OPF_PG15 | OPF_G13 OPF_PG15 | OPF_G13
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Quadro 4. Procedimentos e registos a implementar de acordo com o sistema e modelo de certificação escolhido (cont.)
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Quadro 4. Procedimentos e registos a implementar de acordo com o sistema e modelo de certificação escolhido (cont.)

REQUISITOS PEFC© REGIONAL PEFC© GRUPO PEFC© GRUPO FSC®

A 2.3 Indicador: Factores bióticos 
e abióticos

OPF_PG02 | OPF_PG03 
OPF_PG07 | OPF_PG15
OPF_G02 | OPF_G04
OPF_G05 | OPF_G03

OPF_G10

OPF_PG02 | OPF_PG03
OPF_PG07 | OPF_PG15
OPF_G02 | OPF_G04
OPF_G05 | OPF_G03

OPF_G10

OPF_PG02 | OPF_PG03
OPF_PG07 | OPF_PG15
OPF_G02 | OPF_G04
OPF_G05 | OPF_G03

OPF_G10

A 3.1 Indicador: Produção florestal lenhosa 
e não lenhosa e outros bens e serviços

OPF_PR10 | OPF_PG12
OPF_G18

OPF_PR10 | OPF_PG12
OPF_G18

OPF_PR10 | OPF_PG12
OPF_G18

A 3.2 Indicador: Produtividade das 
produções florestais lenhosas e não 
lenhosas

 Informação a integrar no PGF Informação a integrar no PGF
Informação a integrar no PGF

A 4.1 Indicador: Diversidade biológica OPF_PG10 OPF_PG10 OPF_PG10 | OPF_G15

A 4.2 Indicador: Espécies e habitats 
protegidos e/ou ameaçados e espécies 
endémicas

OPF_PG10 OPF_PG10 OPF_PG10 | OPF_G15

A 4.3 Indicador: Árvores longevas, 
cavernosas e madeira morta

Informação a integrar no PGF - n.º árvores 
longevas e cavernosas e presença 

de madeira morta

Informação a integrar no PGF - n.º 
árvores longevas e cavernosas 
e presença de madeira morta

Critérios de selecção de árvores mortas

A 4.4 Indicador: Regeneração e material 
florestal de reprodução

Info PGF - áreas em regeneração natural, 
plantação ou sementeira; listagem 

de plantas e sementes certificadas e MFR 
na área certificada.

Info PGF - áreas em regeneração 
natural, plantação ou sementeira; 
listagem de plantas e sementes 

certificadas e MFR4 na área certificada.

Info PGF - áreas em regeneração natural, 
plantação ou sementeira; listagem de plantas 

e sementes certificadas e MFR4 na área 
certificada.

A 5.1 Indicador: Protecção do solo 
e da água

Info PGF - área gerida para protecção 
da água; área gerida para protecção 

do solo; cartografia das linhas de água 
e galerias ripícolas; estado de conservação 
do solo; estado de conservação das linhas 

de água e galerias ripícolas.

Info PGF - área gerida para protecção 
da água; área gerida para protecção 

do solo; cartografia das linhas de água e 
galerias ripícolas; estado de conservação 

do solo; estado de conservação das 
linhas de água e galerias ripícolas.

OPF_PG07 | OPF_PG07a
OPF_PG10

A 5.2 Indicador: Rede viária e divisional
Info PGF - distribuição e densidade 

da rede viária e divisional e estado de 
conservação.

Info PGF - distribuição e densidade 
da rede viária e divisional e estado de 

conservação

Informação a integrar no PGF
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A 6.1 Indicador: Área certificada, posse 
e direito de uso

Info PGF - distribuição e densidade 
da rede viária e divisional e estado de 

conservação.

Info PGF - distribuição e densidade da 
rede viária e divisional e estado 

de conservação
Informação a integrar no PGF

A 6.2 Indicador: Rentabilidade económica Orçamento previsional (5 anos) Orçamento previsional (5 anos)
Orçamento previsional (anual)

Plano financeiro (5 anos)

A 6.3 Indicador: Volume 
e qualificação do emprego.

OPF_G17 | OPF_G19
OPF_PG14-f

OPF_G17 | OPF_G19
OPF_PG14-f

OPF_G17 | OPF_G19
OPF_PG14-f

A 6.4 Indicador: Segurança 
e saúde no trabalho

OPF_PG06 | OPF_G09
OPF_PG15 | OPF_PG14
OPF_PG14 -f | OPF_G17

OPF_G19

OPF_PG06 | OPF_G09
OPF_PG15 | OPF_PG14
OPF_PG14 -f | OPF_G17

OPF_G19

OPF_PG06 | OPF_G09
OPF_PG15 | OPF_PG14
OPF_PG14 -f | OPF_G17

OPF_G19

A 6.5 Indicador: Conservação dos valores 
culturais e outras funções

 Info PGF Info PGF OPF_PG10

Anexo B - Especificações para a aplicação 
da norma ao nível regional

Não aplicável Não aplicável

B 2.2 Política Regional OPF_CG11 Não aplicável Não aplicável

B 2.3 Avaliação Regional dos critérios de 
gestão florestal sustentável

Não aplicável Não aplicável

B 2.4 Programa Regional de monitorização 
interna

OPF_PR002 |OPF_PR003
OPF_PR008

Não aplicável Não aplicável

B 2.9 Referencial técnico regional
OPF_PG14 e respectivos 

subprocedimentos (OPF_PG014-XX)
Não aplicável Não aplicável

S
IS

TE
M

A
 C

ER
TI

FI
C

A
 +

Quadro 4. Procedimentos e registos a implementar de acordo com o sistema e modelo de certificação escolhido (cont.)
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REQUISITOS PEFC© REGIONAL PEFC© GRUPO PEFC© GRUPO FSC®

Anexo B - Especificações para a aplicação 
da norma ao nível do grupo

Não aplicável
FSC-STD-30-005 (V1-0) EN 

- FSC Standard for group entities in forest 
management groups

B 3.2 Política do Grupo Não aplicável OPF_CG11 Não aplicável

B 3.3 Avaliação no Grupo dos critérios 
de gestão florestal sustentável

Não aplicável
FSC-STD-30-005 (V1-0) EN: ponto 8 

- Internal monitoring (8.1 ii.)

B 3.4 Programa de monitorização 
interna no Grupo

Não aplicável
OPF_PR002 | OPF_PR003

OPF_PR008

FSC-STD-30-005 (V1-0) EN: ponto 8 - Internal 
monitoring; ponto 5 

- Group records (5.1 vi.)

B 2.9 Referencial técnico do grupo Não aplicável
OPF_PG14 e respectivos 

subprocedimentos (OPF_PG014-XX)
FSC-STD-30-005 (V1-0) EN: ponto 5 

- Group records (5.1 v.)

S
IS

TE
M

A
 C

ER
TI

FI
C

A
 +

ATRAVÉS DO SISTEMA DE GESTÃO 
FLORESTAL CERTIFICA+ GARANTE-SE:

| Melhor e mais fácil acesso à informação;

|  Disponibilização 
de acompanhamento técnico;

| Disponibilização da documentação; 

| Diminuição dos custos associados 
à Certificação Florestal:

Quadro 4. Procedimentos e registos a implementar de acordo com o sistema e modelo de certificação escolhido (cont.)

Redução dos custos associados 
às auditorias externas.

Partilha de custos associados 
à Formação, Monitorização, Consultas 
públicas e Consultadorias específicas;
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Preparação

Contactar a AIFF

Obter acesso a CERTIFICA+

Seleccionar sistema 
e modelo de certificação

Personalização 
da documentação
pela entidade

Fase I
Aderentes

Formulário 
de pré-adesão

Apresentação 
da entidade gestora

Documento 
de compromisso

Política florestal
Regulamento e outros 
documentos do Grupo

Fase III

Elaboração de PGF global
no caso de processos regionais 
de certificação PEFC©

Elaboração/Revisão de PGF e/ou 
outros documentos a implementar 
ao nível dos candidatos a processos 
de certificação de Grupo/Regionais 
para garantir cumprimento 
dos critérios FSC® e PEFC©

Envio do PGF aos candidatos   
à certificação (onde consta 
caracterização das explorações)

Elaboração/Revisão do PGF
Fase IIFL

U
X

O
G

R
A

M
A

S
 C

ER
TI

FI
C

A
 +

6| FLUXOGRAMAS DE ADESÃO 
AO SISTEMA CERTIFICA+
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Entrevistas 
de pré - adesão

Referir que o Grupo/Regional fornece fichas, 
registos e procedimentos que têm de ser 
implementados na UGF, nomeadamente 
a necessidade de manter todos os registos
das operações florestais

Mostrar 
a ferramenta 
CERTIFICA +

Documentação
de gestão

Normativos 
aplicáveis
às auditorias

Seguir a checklist 
de entrevista

Fase IV

FL
U

X
O

G
R

A
M

A
S

 C
ER

TI
FI

C
A

 +

Após preenchimento do formulário 
de pré-adesão:

| Agendamento de entrevistas 
de pré-adesão

| Preparar orçamentos
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FL
U

X
O

G
R

A
M

A
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C
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 +

FASE V 
Aceitação

Disponibilização 
de acesso em 
CERTIFICA+ 
(usuário: gestor florestal)

Informação da listagem 
de documentação 
a preparar para 
a auditoria interna 
de adesão ao Grupo/ 
Regional

Cobrança de taxas 
de adesão conforme 
regulamento do 
Grupo/ Regional

FASE VI 
Auditoria interna de 

adesão

FASE VII 
Auditoria externa 

de certificação
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7| FAQ’s

| Quem pode aceder à ferramenta CERTIFICA+?
Qualquer entidade pública ou privada, com sede em Portugal continental, titular ou gestora de áreas 
florestais que detém, ou cujo direito legal de gestão lhe foi concedido, pode demonstrar o seu interesse 
junto da AIFF, para obtenção da credenciação de acesso à ferramenta CERTIFICA+, que permitirá 
a implementação e gestão de sistemas de gestão florestais de grupo e/ou regional nos sistemas FSC® 
e/ou PEFC©, com o objectivo de agilizar o(s) processo(s) de certificação.

| Como aceder à ferramenta CERTIFICA+?
O acesso à ferramenta CERTIFICA+ é feito on-line no seguinte endereço: www.certificamais.pt.

| Quanto tempo demora até obter o certificado de gestão florestal sustentável? 
Não existem períodos mínimos definidos para a obtenção de um certificado de conformidade 
de gestão florestal, pelo que tudo depende da complexidade e escala da unidade de gestão florestal 
e dos intervenientes que nela participam, formação e informação disponíveis. Com a ferramenta Certifica+ 
pretende-se diminuir o tempo de implementação dos sistemas de gestão florestal e sua certificação.

| Quanto tempo demora o processo de  adesão a um sistema de certificação?
Não existem períodos mínimos definidos para a adesão a um certificado de conformidade florestal, 
pois tal irá depender essencialmente do tempo de resposta da entidade gestora. 

Com o apoio da ferramenta Certifica+, a adesão de um proprietário florestal a um sistema de certificação 
FSC® e/ou PEFC© é facilitada visto que as entradas de aderentes já estão previstas na documentação 
de base de gestão do certificado. Assim, mediante um pedido de adesão, entrevista de pré-adesão 
e formalização do compromisso com todas as normas, políticas e requisitos do Grupo/UGF Regional, 
a adesão é imediata, no caso dos certificados Regionais PEFC©. Para o sistema FSC® é necessário 
a realização de uma auditoria interna ao candidato.

| Imediatamente após a emissão do certificado podem vender-se produtos certificados?
Sim. A partir do momento que o produtor florestal adere ao certificado pode iniciar a comercialização 
de produtos certificados, salvo excepções devidamente previstas nos regulamentos de funcionamento 
dos grupos e/ou processos regionais de certificação. Para poder comercializar os produtos, o aderente 
tem de receber o número/código do certificado de conformidade ao qual aderiu, fornecido pela entidade 
gestora do mesmo.
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| Qualquer produto que sai de uma exploração  certificada está implicitamente certificado?
Não. Apenas os produtos florestais que constam no âmbito dos certificados emitidos podem ser 
comercializados como sendo certificados, ou seja provenientes de uma gestão florestal responsável/
sustentável. No caso dos processos de certificação de grupo e/ou regionais, o âmbito do certificado 
já se encontra definido pelo gestor do grupo e/ou regional.

| Qual a área florestal mínima para obter um certificado?
Não existe área florestal mínima para a certificação da gestão florestal, salvo excepções devidamente 
previstas nos regulamentos de funcionamento dos grupos FSC® e/ou PEFC©. No caso dos processos PEFC© 

de certificação regional a área mínima corresponde a uma unidade de nível concelhio, podendo como 
área máxima corresponder a agregações concelhias em NUT III até à NUT II que as enquadra.

 | Qual a área florestal mínima que o proprietário/gestor florestal deve ter para aderir 
   a um certificado?

Não existe área florestal mínima para submeter a certificação da gestão florestal, salvo excepções 
devidamente previstas nos regulamentos de funcionamento dos grupos FSC® e/ou PEFC©.

| Existe um período mínimo de adesão a um certificado? 
A certificação da gestão florestal é um compromisso de longo prazo. Os períodos mínimos de adesão 
correspondem aos períodos de validade dos certificados: 5 anos no caso dos certificados FSC® e 3 anos 
no caso dos certificados PEFC©.

| Todos os produtos provenientes da floresta certificada têm uma mais-valia económica?
Não. Apenas no caso da madeira de eucalipto, de pinheiro bravo e da cortiça existe um prémio para 
os produtos provenientes de floresta com gestão certificada. Esta mais-valia é assegurada quando 
os compradores são certificados pela cadeia de custódia (CdC)[5]. No mercado internacional já são 
valorizados outro tipo de produtos, como trufas, pinhão, cogumelos e outros produtos não lenhosos.

5 Para um produto ser rotulado com a marca FSC® ou PEFC© é necessário que toda a matéria-prima que o originou possa ser 
rastreada, ou seja, que toda a cadeia produtiva passe pelo processo de auditoria de forma a confirmar a sua origem em florestas 
geridas de forma responsável/ sustentável, ou seja, certificadas FSC® e/ou PEFC©. A verificação desta rastreabilidade é realizada 
de forma independente por uma entidade certificadora e é conhecida como certificação de Cadeia de Custódia (CdC).
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   de venda?

Não existem quantidades máximas de comercialização de produtos florestais certificados, salvo
excepções devidamente previstas nos regulamentos de funcionamento dos grupos e/ou regionais. 
No caso dos certificados FSC® e em propriedades SLIMF[6], por reduzida intensidade de gestão a taxa 
de colheita tem de ser inferior a 20% do Acréscimo Médio Anual (AMA) dentro da área total de produção 
florestal da Unidade de Gestão Florestal e o volume de aproveitamento anual da área total de produção 
florestal da unidade de gestão florestal tem de ser inferior a 5.000 metros3 (este limite de 5.000 m3 
deve ser considerado como a média dos cinco anos - período de validade do certificado).

No caso dos certificados PEFC©, o planeamento de gestão deve salvaguardar a quantidade e qualidade 
dos recursos florestais a médio e a longo prazo, através do equilíbrio das taxas de exploração 
e de crescimento. Este princípio deve ser assegurado ao nível do grupo/região, não havendo limite 
máximo definido para a taxa de exploração. 

| Em caso de abate de árvores em duas propriedades (uma certificada e outra não),
   a madeira pode ser empilhada em conjunto?

Não. Em todos os momentos do processo de comercialização de produtos provenientes 
de gestão florestal responsável/sustentável, os produtos florestais incluídos no âmbito 
do certificado devem estar fisicamente identificados e separados de produtos não certificados.

| Todas as propriedades de um determinado produtor têm que ser inseridas no certificado? 
   O que   pode justificar a sua não inclusão? 

Sim. Salvo excepções devidamente previstas nos regulamentos de funcionamento dos grupos e/ou 
regionais, o produtor pode decidir que propriedades inclui no certificado, devendo para o efeito justificar 
porque não pretende certificar a totalidade das áreas florestais sob sua gestão.

6 SLIMF – propriedades de dimensão inferior a 100 ha ou de reduzida intensidade de gestão.
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